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PODER LEGIS_ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUÂIANA

PALÁCIO BORGES CE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTVO N~ 15 51~ ,‘2025/DLEG

bruguaiana, 17 ce abril de 2025.

A Sua Excelênca o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David

Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefei:o,

Servimo-nos do presente para, em atenção ac Requerimento n2 439, tio
Vereador Celsc Djare, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
oetermine aos Setores competertes, prov~ências para manutenção de Pavimentação As’áltica
— ‘Tapa buracos’ nas seguintes ruas:

a, Rua Antônio Monteiro, entre as Ruas General Câmara e Domingos de A4meica;
b~ Rua Fernando raumont, na entrada da Emilio Brand

2. Registramos que a Rua Antônio Monteiro apresenta pontos com deterioração da
pavimentação asfáltica, prircipalmente pela fomação de buracos e irregularidades que
omprometem a segurança e a fluidez do :rafego Trata-se de urra via de grande importância
para a ‘nohilidaoe urbana local, com alto fluxo de veículos leves e pesados ao longo do d a
3. Aiém disso, a referida via é frequentemente utilizada por autoescolas ca cidaoe
para a condução de aulas práticas de direção veicular, sendo parte do trajeto rotineiramente
percorrido por ieículcs de instruç~o. As coidições atuais do asfalto dificultam a realização
adequaoa das manobras exigidas nos exames práticos, impactanoo diretamente a quaMade oo
processo de formação de novos condutores.
4 A execução de serviços de nanutenção cor-etiva do tipo ‘tapa-buraccs’ é uma
medida irgente e necessária, visaido restabelecer as co9~çõej de tafegabilidade, garatir a
segurança de tocos os ~suárics ca ,ia e preservar a estruitra\,iália tia cidade.
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